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de Coloane», a celebrar entre a Região Administrativa Especial 
de Macau e a Companhia de Wui Hong Iate Serviço, Limitada.

20 de Setembro de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 136/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 28.º da Lei n.º 18/2020 (Regime da qualificação 
e inscrição para o exercício de actividade dos profissionais de 
saúde), o Chefe do Executivo manda:

1. São aprovados os modelos da licença integral, da licença 
de estágio e da licença limitada dos profissionais de saúde, os 
quais constam, respectivamente, dos anexos I a III ao presente 
despacho, que dele fazem parte integrante.

2. A licença integral, a licença de estágio e a licença limitada 
dos profissionais de saúde são impressas em papel de cor creme 
e de formato A4.

3. Os Serviços de Saúde podem ainda emitir as licenças refe-
ridas no número anterior através de títulos digitais, nos termos 
dos artigos 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2020 (Governação electrónica).

4. Através da aplicação dos Serviços de Saúde, pode ser efec-
tuada a leitura do código bidimensional contido nas licenças 
referidas no n.º 2, para aceder aos seguintes dados:

1) Tipo e número da licença;

2) Data de emissão e prazo de validade da licença;

3) Nome do titular da licença;

4) Situação actual da licença;

5) Morada do local do exercício da actividade;

6) Habilitações académicas;

7) Área profissional.

5. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Outubro 
de 2021.

20 de Setembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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ANEXO I

Modelo da licença integral
 



N.º 39 — 27-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1617

ANEXO II

Modelo da licença de estágio
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ANEXO III

Modelo da licença limitada
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